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LEI Nº 799/2011.

Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo alienar veículos e Bens Móveis Inservíveis.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar mediante leilão, através de Leiloeiro Público Oficial os veículos e bens móveis inservíveis conforme planilha, como segue:

Lote 01 –  Sucatas diversas: computadores, notbook, monitores, nobreak, impressoras, estabilizadores, scanner, filmadora, retroprojetor, data show, tela,  aparelho TV, vídeo K-7, mimeógrafos, microfones, aparelhos de fax e celular, máquina de costura, fogão, frezzer, liquidificador,  bicicleta, moto-bombas, bomba dágua, extintor, máquina de escrever, fotográfica, preencher cheque e calcular,  mochos, cadeiras, mesas e carteiras escolares, longarinas, pranchas desenho, balcão, rack, armários, arquivos, prateleiras, cofres, escada,  camas,  lixeiras, formas para fabricar caixas d´água, vasos sanitários, lavatórios, pias, tanquinhos de lavar, instrumentos de sopro, musicais, banda/fanfarra,aparelhos ar condicionado, ventiladores,  no estado em que se encontram. Avaliação R$ 700,00;

Lote 02 –  Sucatas de ferragens em geral: bomba combustível, e abrigo de ponto de ônibus, no estado em que se encontram. Avaliação R$  300,00;

Lote 03 – 01 Veículo Volkswagen Kombi, ano 1982/82, placa JYQ-0421, chassi BH7283821, motor desmontado parcial, depenada, no estado em que se encontra. Avaliação R$  500,00;

Lote 04 –  01 Grade Tatu, série 2496, 16 discos e 01 Roçadeira Tatu, hidráulica, sem carda e rodinha, no estado em que se encontram. Avaliação R$  1.300,00;

Lote 05 – 01 Veículo A-20 cd, ano 1988/88, placa JYD-2291, chassi 9BG258NFJJC015683, motor parcial, sem: cxa de câmbio, rodas etc, no estado em que se encontra. Avaliação R$  1.500,00;

Lote 06 –  01 Usina de asfalto e 4 tanques para armazenamento de emulsão asfáltica, parada, no estado em que se encontram. Avaliação R$  3.000,00;

Lote 07 –  01 Tanque metálico para armazenar combustível, capacidade aproximada 70 m³, no estado em que se encontram. Avaliação R$  7.000,00;

Lote 08 – 01 Veículo A-20, ano 1987/88, placa JYB-9194, chassi 9BG244NFJHC005737, rodando com motor diesel adaptado, regularização por conta do arrematante, no estado em que se encontra. Avaliação R$  8.500,00;

Lote 09 – 01 Veículo Mercedes Benz 1314, ônibus, ano 1987/87, placa JYM-4737, chassi BM345050HB763302, motor ruim, sem o varão do câmbio, parado, no estado em que se encontra. Avaliação R$  5.500,00;

Lote 10 – 01 Veículo Mercedes Benz 371, ônibus, ano 1992/93, placa LXF-0551,chassi  9BM364302NC073485, funcionando, parado,no estado em que se encontra. Avaliação R$  12.000,00;

Lote 11 – 01 Veículo MMC L200, 4x4 GLS, ano 2002/02, placa JYM-3458, chassis 93XHNK3402C219961, motor fundido, desmontado, parcial, no estado em que se encontra. Avaliação R$  9.300,00;

Lote 12 – 01 Veículo MMC L200, 4x4 GL, ano 2002/02, placa KAN-4890,

chassis 93XHNK3402C222388, rodando, no estado em que se encontra. Avaliação R$  14.900,00

Lote 13 – 01 Veículo Mercedes Benz 1519, ano 1979/79, placa JZE-8349,chassi 34504512459942, cabina estendida, carroceria aberta, rodando, no estado em que se encontra.  Avaliação R$  32.000,00;

Lote 14 – 01 Veículo Ford Cargo 1622, ano 1998/98, placa JYQ-4036,chassi 9BFYTNFTXWDB81742, com caçamba 10 m³, rodando, trabalhando, no estado em que se encontra.  Avaliação R$  37.000,00;

Lote 15 – 01 Veículo Ford Cargo 1622, ano 1998/98, placa JYS-4937,chassi 9BFYTNFT3WDB82151, com caçamba 10 m³, rodando, trabalhando, no estado em que se encontra.  Avaliação R$  40.000,00;

Lote 16 –  01 Estrutura metálica de armazém geral, cobrindo área de 3.000 m², medindo 30 m X 100 m, 42 colunas, tesouras, telhado e paredes de zinco, 4 portões, a ser desmontada e retirada pelo arrematante no prazo de 90 dias, sendo obrigado o uso de equipamentos apropriados ao serviço e cumprindo todas as regras de segurança do trabalho, descrição e metragem sem exatidão, no estado em que se encontram. Avaliação R$  100.000,00.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 06 de junho de 2011.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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